
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
ERRATA AO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 010/2026 PROCESSO

ADMINISTRATIVO Nº 025/2026

O Município de Jucurutu/RN, por intermédio do setor
competente, no uso de suas atribuições legais, torna pública a
presente ERRATA, para complementar a informação
constante no Termo de Referência anexo ao Aviso de
Contratação Direta nº 010/2026, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
TRIO ELÉTRICO DE GRANDE PORTE PARA
ATENDIMENTO ÀS FESTIVIDADES
CARNAVALESCAS DO MUNICÍPIO DE
JUCURUTU/RN, nos seguintes termos:
 
1. DA CORREÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO – ITEM
6.2.1 DO TERMO DE REFERÊNCIA
Onde se lê no Item 6.2.1 do Termo de Referência:
“6.2.1. A prestação do serviço de locação deverá ser iniciada
às 21 (vinte e uma) horas do dia 13 de fevereiro de 2026,
conforme as especificações dispostas na Ordem de Serviço,
encaminhada exclusivamente por e-mail institucional da
Secretaria Municipal do Esporte e do Turismo, em razão da
necessidade imediata de atendimento às festividades
carnavalescas.”
Leia-se:
“6.2.1. A prestação do serviço de locação deverá ser iniciada
às 21 (vinte e uma) horas do dia 13 de fevereiro de 2026,
conforme as especificações dispostas na Ordem de Serviço,
encaminhada exclusivamente por e-mail institucional da
Secretaria Municipal do Esporte e do Turismo, em razão da
necessidade imediata de atendimento às festividades
carnavalescas, encerrando-se às 03 (três) horas do dia 14 de
fevereiro de 2026.”
 
2. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais
cláusulas e condições do Aviso de Contratação Direta nº
010/2026 e de seu Termo de Referência.
 
Publique-se e dê-se ciência aos interessados.
 
Jucurutu/RN, 09 de fevereiro de 2026.
 
JOÃO MARCOS DE MEDEIROS BRITO
Secretário Municipal de Licitações, Contratos e Compras
Município de Jucurutu/RN
( Assinado Digitalmente)
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